
FTEFEITURÂ II#UilIIÜIPAL DE
CAPELA DO AUTO ALEGRE - BAHIA

CONTRATO N"XX/2OXY

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n."
14.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jLrrídica de direitcr
púrblico interno, CNPJ sob o no 19.49tt.281/0001-82, conr

sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro.
Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representada pela
Sr.u MARCELA ROQUE DOS SANTOS, Secretaria
Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e, clo

outro, a empresa XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNP.I
. . cujo no XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX. XXXX.

XXXXXX, CEP: XXXXX, Estado XXXX. representado
pelo Sr. XXXXXX, inscrito no CPF rlo XXXXX.
denominando-se a paftir de agora CONI'RAI ADC)

Resolvem firmar o presente Termo de Clontrato, con-r base na

Dispensa de Licitação no XXX/XXXX. regido no que

couber pela l,ei Federal no 14.133121 e alterações
subsequentes, e pelas cláusulas e conclições abaixt,
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui o objeto do presente corttrato il

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitação no XX)U20XX, autorizaçáo contida nos Processo Administrativo de n"
XX)U20XX, que independente de transcrição integram o presente contrato, e Arre"o Único destc
i nstrunrerrto contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃo

O presente contrato terá regime de execução do tipo parcelado, confonne necessidacle clo usr-r clo

servrço.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO TNSTRUMENTO VINCULATORIO

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo nu XXX/2OXX, Dispensa de

Licitação r'ro XXX12}XX, e proposta cornercial apresentada pela CONTRATADA, que
i ndependente de trarrscrição i ntegrarn este instrumento contratual.

CLÁUSULA QUARTA _ vALoR E CoNDIÇÔES DE PAGAMENTO.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as derrais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é
de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este, produto dos preços unitários do
item constante no anexo único deste instrumento.

§ 1".A CONTRA'|ADA ernitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo conr os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
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PRETEITURA MUNITIPAL DE
CAFETA Fü AtTO ALEGRE - BAHIA

,:

§ 2". O pagamerrto flca condicionaclo à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adirnplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União
expedida pela Secretalia da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e l4.3i3l2l);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pelaCaixa Econônrica Fecleral, dentro do
seu prazo de validade ([,ei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) CertidãoNegativade Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
12.4401201 I e la§3121);

d) Certidão Negativa cle débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do E,stado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante otr

dornicilio. dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJTISTE

Me«Jiarrte expresso pediclo da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (unr) ano entre a data de assinatura dcr

contrato e do pedido pleiteado.

§ 1o. DeveTaaCONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e elaborar Termo de

Reqiuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato. em períoclcr

rnáximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA sExrA - RETENÇÃo rntnurÁnra

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato. o
CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda clrttfirrnrr' 1)erccntrni
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de ll de Março de 2Ull e Decretrr

Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia cle receita nos

termos da [,ei Complementar 101/00.

§ 1". A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do Inrposto de Renda

sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena sofrer retenção

conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
§ 2o. Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda, cJeverá encanrirtltar enr

conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos l. ll orr iil clo Dccrct,
Mtrnicipal no 084/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para flns de cornprovação cla

Isenção pretendida."

CLÁUSULA SETIMÂ _ DA ENTREGA DOS ITENS

Os itens deverão ser entregues em confbrmidade com as condições contidas no Processo Adm. n"
XXI}}XX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que origirtou este c:otrtrato.

Os ltens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebiclo por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante. o qual
procederá à corrferência imediata do material.

§ l".O recebimento clo objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os

procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
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Enr caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os obietos efetivatnente
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatatnente, panr acloção cla,-

prov idências cabívei s.

O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do terrno de contrato.
O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde
qLre ocorra rnotivo.iustificado, cor"nprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA orrAVA - DA DorAÇÃo onÇAMENTÁnra
As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação Ílxada rra [,ei

entária Anual:
TTONTE DE
RECURSOS

CLÁUSULA I{ONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foranr exigidas garantias.

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais corno: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transpoftes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração oLr a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, alérn de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato:
d) E,mitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislaçáo vigentc:
e) Comprometer-se a atender com presÍezaàs reclamações sobre a qualidade e pontualidade dri

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços confonne definido em proposta comercial apresentacla e aceita pela

CONTRATAN'TE.
g) É a obrigação do contratado cle manter, durante toda a execução do contrato, enr

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exi-uidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação. na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modiflcado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do ob.jeto, por rrrotivtt
dev i damente j ustificado ;

b) Para rnodificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do obieto
contratual até o limite permitido por lei.

ORGAO/UNIDADE PROJE'TO/ATIVIDADE ELEMBNTO DE
DESPESA

*.**/

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as intbrmações e os esclarecirnentos que venham a ser solicitados pelo contrataclo;
b) Designar Sen,idor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrurnertto:
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;



\2,

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime oll modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a rnodificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ern caso de forçl
maior, caso fortuito ou fàto do príncipe ou enl decorrência de firtos inrprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução clo contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato:

§ 1". A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou

supressões efetuadas até limite de25"/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Colrtrato.

§ 2". A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo nráxinro cle 20 clias

prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do ccprilí[rr r' e contlrrr ictr-

financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sen"l prejuízos das sanções

aplicáveis.

§ 1". Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos

prejuízos regularrnente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execr-rção ck'i

Contrato ate a sua rescisão.

§ 2". Os casos de rescisão contratual serão formalmente rnotivados, assegurando-se à

CONTRATADA o clireito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por nrotivo de força maior, fique temporariarnente irtrperliclo cle ctrrnprir'.

total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato irnediatamettte ii l'iscalizaçào"

ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1".Na ocorrência de rnotivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

ser"rs efeitos, podendo qualquer das paftes propor o destrato, f,rcando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços.já execrrtados.

§ 2". O CONTRA-|ANT'E e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente clEr

fbrça maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A irrexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sr-rieitarâ a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no aftigo 156, Lei n.o 14.133121. garantindo a prévia e ampla
defesa em prooesso adrrr inistrativo.

§ 1"- A multa será graduacla de acordo com a gravidade da infração nos seguintes lirnitcs;
l. 0,5 oÁ (Cinco décirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso. sobre o valor tlu

parte do serviço não realizado

PHEFEITL}RA HIUNITIPAL NE
CAPELA DO ALTO ALEGRE " BAilIA
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FREFEITURA hfi U!{ICIPAL DE
TAPETA Bü ALTO ALEGRE * BAHIA

II. 0,7 (Sete décirnos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésirno.
§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CON |RATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatorio e o seu pagamento nãrr

exintirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perclas e danos, ou da imputação de forrna
cunrulativa de outras sanções previstas na l-ei 14.133121, decorrentes das infi'ações cornetidas.

CLÁUSULA DECIMA QUTNTA - DO FTJNDAMENTO LEGAL E CASOS OMTSSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA VIGENCIA

O presente contrato passaráavigorar apartir de XIUXX/XXXX, com térmitto em XX/XX/XXXX.
podendo ter seu prazo prorogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei rro 14.133121 e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

I
I

I

I

i
i

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, corn o obietivo de

acompanhar, inspecionar, encarrinhar e verificar a conformidade da execuçãcl deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DBCIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrirnento de qualquer outro por'

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevern as partes o presente Termo de Contrato, ent 2

(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como born e valioso, na presença de duas tcstemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

MARCELA ROQUE DOS SANTOS
Sec. Munic. de Assistência Social

CONTRATANTE

xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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PB$CB§§§ tao i

OH,I§§I*Í:

I!WE§E§§*.§O:

§t{§§Tâ:

a§ux.x.§I§ü

§wl CIü10? !2ü?,*

Fro*seeo edxíní x*.xx*,xv* Í1ô . 0107 I 20?§

Comise§o Permansxte ds §icitaçâo
,rcâO §IÀ{BI§IL B§ §A§[.,1,IO §§f0 MERCâDXI{§O

pâR§c§R ütmÍnrcü. pltoc§s§o .âD!,fi!{r§rRllrrvü
D§ COHTRâr&Çâü n§R§râ. DrgpEr^r§â D§
Lrcr?ãÇâo üoM ru!{ne}{§§r0 Ho AnTrGô 73 ,
rHcr§o rr, nâ Í.§T Ho 1d.133 /?A?.L,
cü§TBJtrâÇâü §§ B!trReSâ p&A.â âOUr§rÇáO D§
KÍ.r* §§H§â0§ h§àxbffi*t*rcl§§ E NrGl§!{rc§s
{§ffiffi§§-rtl§ 81í§!ffffi}eL} pâItâ, roR!{Ecre{8ffir0 ^Aü§
ry§wa&x,*§ w,4 §xwew §§ VI,HER*BTLã§â§§
$ÇT.w* §tL §ffiwwhe§,k MtJHICT§,i-y* frw

E§ST§T!{CTâ §OCIâÍ. W* HT}§§CTPÍâ DE Câ-PELII
ü* â&r0 âÍ,§GRE. !,*§tã§§rp&nE §E OB§Effrâ§crâ,
DÕ OSVER GETt.&E N§ §ICIIT'}R. â§á&ISE Üfi*
REQUTSITO§ §ç§!{eã§ E !{â*ERrã,r§ §0
pRüc§§so, Ilr§rRüÇ&ü B§ocE§§uâL. §§§tÍ§s
rácxrco pssr,rurllâe. rãN!& §E sEmRÊHcrâ.
P§§QüISã, DE pÊEÇS§. IíâBrLrr§.çÀü §â
coHrRârâDrt" §CIrâÇâ§ oIt,Çât{§rráx.ra " â}núÍ,§§§
»m a,I§cos . Mttiftrcâ tüH.tKârgâJ*. R&rrrIceÇão .

§{rBLr§tLÇâo . §uG§sTü§s frw It§RIt'íCIRâ}íEHgo .

I §§*f§§§ &* tffiOffififnO ,- .,r l

' 1.

1 . Irata*se dê Érqr*ess'o Adnrinistiat*vç autuado sob o nü ,

1S? /2§23, refexente á Dispensa de Lácitaçâo no . 062 /?ü25,
instaurado pela Prefeitura Municipal de flapela do Alto Àlegre,
§stado da Bahia, com o objetivo de çontratar emprêsâ para

aguisiçâo de kits gêneros alimenticios e hiEiânicos (beneficio
eventual ) Fêra fornec jmento ac)§ r.lsuáriÕtr em s ituação de

vulnerabilÍdad* spçÍa} da §ecretaria Muni*i-pâl de âssistência
§ocial d* Munl*ipio de Capela d* .&}*gre " O valor global
estimadc: * ç*retratado pere Õ perírd* atrê 3l l f2 / ?, S3 S ,

Praça ,ioaquím Maehad*, trT§ * Centro - Fonelfux: {""7§} §§?§.l?"3:2â1?J,21 * CHP 4464ffi00
CapeÍa do Alto Alqre - Bahia - CÍ{pJ t 3.8§7,1 1 1/ü001-Q$ft ft&;*üg ütTÂ}rS Bprafelturaducape laffiah§*.Éôttr OÀàgÃSneãIl

$IrY*
arü
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g . § rüntrâtaçâo ,*ixeta f ci fundamentada ns artigo ?5, inciso
II, da tei I'ederal ao. L4"L33, de 1s de abril de 3021 {§ova

I,ei de LÍcitaçÕer s üant,ratos .§dainistratj-veis ) , atualizado
atravás do Decret* Federal n' 1?-343, dp ü034, que autoriza â

dispensa d* licitaÇ&o pârâ csntrataçâCI quê envolva valores
inferi$res â R$ &3, ,7 2,5 , 5§ {,sessenta e doís mil setecentüs ê

vinte * cinco re*i's e

§erv]-Çrls,

&e §Íe *entavos ) , â0 ca§$ de

3. Õ proüessÕ f"aL autuado êm 3.8 de Ju}.h* de ?021 e instruÍdo
CÜM O§ seguintes docurnentos principais :

§oerrnentoa de Fçrsaliraçâo dÊ DêmendÊ (§§'§) I âpr*sentado pel*
Fundo Mr.rnicàpat de Assisf$ncia Social. Tais documentçs

detallram a j ustif ic*tis,?a da n&cessidad* da contratação, a

deecriÇãÕ eucinta do shj etcÍ o grau de pricridade., ü dever da

adcrinistração púhlica municipat ts&; guprir &§ Rstessidades d.$s

çidadãos. o prã,zo de execuçáa atá 3L / \2 / 203 e .as ccnd.içôes de

pâgâmento, As ju*tif*eatinas âprêsentadas ressaltasr Õ

fortalecimento da geet*«r §LI-AS er§ *mfuito munieipal compÕe uro

proÇesso de plan*jâmanto i*tegrado d* §erviçoa, Pr*gramã§

Prei j et*s e Benefíct«rs Soeioaseistenciais para atendÍrn*nto Õ"§

famílias em *ituação de vuSnexabilidade a/ os risco srlcial -

§strrda Tácnàco Frslàmi§&r {§fF} : §}aborado conj untamente pÕr

reprÊsantante s das s ecretaria s d*rnandant*s * do s etor de

coffiprâ.§ . 0 E"P def ine e espe*ifica âs nâÇêssid.adee, identif ica
ã, demanda guantit*tiva det,alhada psr urridade ad:ninistrativa,
analisa e compôrâ as soluçôes di*poalv*is (*ptando pela

contratação de serviço d*vido as *xigências legais e

Praça Jaaquim Machado, I70 - Cenfo - Fonelfax: ('*?5) §90-37#2Í2221 * CEP 4d[64S-000
Sapela do Àlt* &legre - &ahia - üHFJ 13.8S7.1t tr/0ü$1-S4

pret*lturadecapala@ahao.§sm ttM
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principios que çr*rantem a transparência, â ef iciência no usCI

dos recursÕa p*blicss ) , deecreve detalhadament,e â solução €r

s€r contratada (gi'arantir gue a cCIntrataÇâo sej a feita de forrna

§ atender adequadamente .âs demandas sociais, respeitando o uso

eficiente dos rÊrursos publicos e pr$rnovendo o bern-estar dos

individ.uos atendidos pelo programa da assistência sCIc j.a}) ,

eetisn§" o custo tatal Ca contrataçâo em R$ L0.{48,00 com base

em p**quisa de preços e declara â viabl"lidade técnica e

-^**-gerencial da contratação.

l§ernç dâ Rafossnêis tfR): Estabelece CI ob$,reto detalhado, a

fundarnentação da csntrataçâo I a regime de .execuçâo indireta I o

prau o de viçêxlcia contratual atê 31" 1ir2 /2A25 | os reguisitos da

contrat*Çâo r ês obrigaçôes da Contratante e da Contratad,a r â

designaçâo dos servídores responsáveis pela gestão e

fiscalização do contrato por unidade/fundor os critérios de

medição e pagamento, a descrição da solução csrao um todor o§

reguisitos dB habilitação, juridica, fisÇal, trabalhista,
econônrj-cÕ*financeira t & indicaÇão da dotação orÇamentária e a

estimativa do valor da eortrataçâo, ratificando o montante de

R$ 10.448,00.

Fasguisa de Preçoe i C**provada pela solicitação das três
empresâs do râm$ e pelas prCIpostas formalmente âpresentadas

pelas empresôs ü§âÕ §ãU§IDâ §§ §etrUüO I{§I§O M§RCÂDf}í§O, I..t§

Hn{$ü§RC§§Õ tep§r&Hs8 trnâ e .? §§ exeú;o §§§RErn"}

§&§3rrt§§o§lã,"

Bocumar*.*a ds IIâhàIí Le,çá,c dâ §ryreaa rrcâü &fü,í§X§.e S§ .âfiâü'Íâ

lf;§fü $dãe*â,DIlI&O : Compreendendo Cada s t rCI }§açiona I de Pes süa

üurídica {C}üF'J} , I}ncurnento de Id*ntif i*aÇáçr {C§H} In*criçâei de

Praça Joaqui m * *11§,; 
ffi *ff x[i;T ffiã $ lpr-fit 

27j,ao,1 * tH P 44 &í 5-000

prere ríu rad ara pa ta@ah ao. i# "'uot*Myu
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Empresário da §mpresário, Certidão Hegativa de Débitos

relativos ass Trihuteis Í'ederais e â DÍvida Ativa da üniâa.
Certidão §egatS-va de Dêbitos Trí-p-utárí*s §stâíduais da Bahia,

Certi f icado de RegularÍdade do §GTS C§f , Certidâei t*Iegativa

de §ábitos ?r*.halhistas. Certidâo $*gatíva de §êhÍtos
Municipaà s da Pref eitura de Çapeln da &lto Ã.legre /B,A,, sede da

êfilpresa , * üertidâo Bstadual de C*ncordata, Fâlência,
Recuperação JuCicial e §xtrajudicial dc TJBÀ.

Àtos &dminí *LxxLív&§ : Decreto Municipa}" no 012 / ?A25

a Agente de Contrataçâo e a Corn:Lssãü de Contrataçâo; Despacho

de Àbertura da Proces so Adm"inistrati vo ; S o] ic itaçâo d*

indicaÇâo de dotaçâo ürÇeíusnt&rÍa i S*cl"graçâo de existência de

dotação *rçasreá ária e adeguaçâo fánanceiiar âssinada pelo
§ecretáriu de, '§án&nÇes e pelo Controle Interno; Justificativa
da *da §scolha do Fornecedar

ContrataÇâo ; §ncarninhamento

Contrato. ,.,1

para aná1i se j ur

d.es ignando

pela Agente de

ldLca; Minuta d<:

Dispensa

4. Àpos a instruçâ* pr$#essual, *§ autE:s forarn encaminhados a

esta Procuradoria MunÍcipal pârã anál-àsa * einissão de parec*r

i ur idico &cex.Ça da reqularidade do px***dimenüo de di spenra ú.*

t ic itação -

5. * o retatôrio. Fêssâ-§e à análise,

rr Dâ coü{pEs*r{cm Dâ PRotIrR*roRIâ §ax{*& §ü !,fir}rrcÍpro
6. & decis*a sabre consultas está inserida entre as

atribuiçÕ*s d.essa Frocuradoria $un:lcipal, conforrne

dispositivos legaÍs â norrnativos vigent** qlle dispÕem sobre *

Praça Joaquim Maehads , 17ü - Centro * Fone/fax: 36**-2?2212221 * CEP 4464ffi00
t*pela dn ,4lts Alegre * Êahia - CNFJ 13.*§:f 1111$§01

prefeltu rad eca pl*@yaha$"ÊüfiI
-t1,2 
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Ç hy ff& ** hLr fr *Ln*ffix, - w h}11 h

§stsutura Adruinístrativa da rmrnielpio de Capela do Alto
.&Iegre, Bahia "

rrr * eadr,rgg .ruetnrur
1 . Inicialmente, cumpre resealtar quÊ o presente parecer
juridico & merêmênte opi.nat,Ívor côm o fj.to de orientar as

aut*rid^ades competente* nâ * r*s*I.â*âr de questÕec postas êm

análise de acordo com a ,dÕcumentaÇão apÉer*ntada. nâo sendc,

portanto, vinculaliqro à decisão da autoridade competent* que

poderá optar pelo acolhi-m*oto dâs p****rrtee' razÕes ou nâo,

L O procedímento licitâtório d.estina*se

observáncia da principio constituciErnal da Íso
da propoota rlraig vanta j os a para a adnr:LnistraÇ,â* e a promoção

do desenvolvir*ento nacionaL su§tentavel ê será. processada e

j ulgada em eetrtta conf,ar:niáade rüsl $§ prin*Ípios básicos da

legalidade, dâ impessoaliCád*, da m*rêIidade, da igualdade, da

admin*stratiçao da vinculação a0publicidade, da probidade

in*trumente csnvücat*ría,

10. §m rêgirã, â

inciso XXI, Çrê

dçj amento

â garantir a

nomia, a seleção

6hj etj,vç e dos gue

pelo Ente

iência,

thes eão correlatos.

9. âssim,

Público, deve-se observâr a impessoâ,1idade,

pnblicidade, a moralidade e ô legalid"ade,

realizar qualguex cantrataçâo ê§1 vista de

erário pública da forura mais eficiente * que

interesse páblica, Õ que se cansuhstancia
propo*ta mais vantaj**a "

em se tratando das contrataçÕes feitas
â ôf 1/rg v**v

de forma a

§e despender

melhor atenda

no alcance

a

se

ü

o

da

tanstítuiçâ<l §-edaral determi-nüu nú art - 37 í

âs cbra* n serviçein, compras e aLienações da

Praça Joaquim Machado, 17ü - Cenbo - Fone/fux: ("*75) 3§ç0-Am2"ff3?1 - C§F 44§4§-0$0
Capela dCI Alto AleEre - Sahia - tNfJ 13.fi§7.111í§W1-9&Ut7.tlüA$D0CtrTÂ!{ryÂSLYÀ

prcfalturadrcapola@ahao.conl oABlqê f{!29!274
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.**?ffi*& ** ALTü &L§GRr, &&Hl&

Adrainistraçâo Puhlàca d*vem ssr precedidos psr licitaçãon
§e pode extrair da transcrição da redaçâo do díspositivo
citado:

Art. 3?. (...)
1{X"í ressalvados os câsüs especificad"os n&

legÍsi-açâor &§ obrae, serviÇos, eompras ê

alienaçôep s*xâo coLntratadÇs rnediante proces so

de -{r.*i.t'*Ç&ojÉ*nfE*fr' que áse*gure igiua}d.ade de

cnrrdiçô.*s ,à 
-tu*be os, c{}nsorrente§, cCIm

c}áusulas que estabeleçan obrigações de

pa§amento, Í{x&nt§das as condâçôes efetivas da

prspüeta, as,s.tgsubos da }eí, o quât somente

pexrnitirá ás exágêne Éas de quel"i f icação
t&cniça e eçonôm;Í"ca indispeasáveis & garantia
'd* curq:rimento das obrigaçôes .

1 1 . Contudo, de acÕrdo cÕm â

dispensada ô licitação para

inferiores & H,S 50"0üú,0ü {c
qu* ,cnç0.1vam valores
l reais ) , cçnf orme e

como

or&

Lei no * 14 " 133 l2ü?L, poderá ser

aquÍ.s íçôe s

inquerrta rni

estipulado nCIs Lermos do &rt,
LicitaçÕes.

-'i3, zncLx* II, da rnesmâ Lei de

72, §o presente cês§, â jastificativa àpresentada para a

contrataçãe direta da empre$e ffiâê §I&Í§IDIL DE ãAâU,rc §§fS

l&ftGL§Í!(§O, visando contratação da emprêsê para suprir â§

necessidades de cid,adãas e âs suâ,s famílias que nâo tem &

candiçâo de ârcâr por conta prôprÍa ccrm o *:rf rentamento de

situaçÕes adversas CIu quÊ fragilize a rnanutençâo do cidadâo Ê

§Lrâ f ami I j.a , f crtalecimento da §'§s tâa §üeS em â:nbito

munj-cipal r a politica puhlica de ãssist6ncía soÇial &o Srasil
rom fundarnentEr constitucional üüms parte dç sistena de

Praça Joaquirn Machedo, 1V0 * ten§o * F*ne/{ax {*'I§} W§ü-2J,n}2?21 * t§p 44Õ45-00ü
Capela ds Alto Alegre * Bahia - CftlPJ 1 3.8§7" 1111Wú1-S&U nmsm Cffl.Âtr*ll*w*prefeituradecapela@yahoo.com SABR Nç_,[#4*'^
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'*h?frL*ü* ALr* hLY**§, - BâHl&

§êgruridade socia.lÍ ü plan*j amento das atividad.*s desenvolvidas
Ç$m ss recursd)§ do IGDSUâ§,

13, Portantor ss critários s reguisitos }*gais a serenn

preenchidos pare ameildar o câsCI çonsreto â hipôtese permissina
excêpcional eê<l os seguíntes, psêvis tos n& §uprasenciçnada

Iei :

h,xt . 7 3 . 'É &Lvp*rzsável ê" lj-eieaçâo :

{.*.}
I3 pexa cont ratâÇã.o gue

inferisres â R$ 5ü " 0ü$, S'*

rêais ) , no ca§Õ de outros serv

3.q , Cçnsiderando, ainda, gue o Decretç: 12 . 343 atualieou $§

valores estabel*cidÕs pela Le j" rro 14 , 133 /2L, nrodif icando o

valor previsto nCI Ârt . 35, inciso II para XS 62.125.59

{ sessenta e dois mÍl seterentos e vinte e cinco reais e

cinguenta e nCIve cent.avos ) .

15, Ào vêrificar o§ dadas acÍma , t"amand§ por hase Õ valor
estimado para o ceriamê, inf er*=ae ryHs o raüarida valor dã B$

10 . {d§, ü§ (dez nil quâtrsçsnttra á -qu*,n*ntrr â aito raais} sê

enquadra legalmente na dispensa de licitação, Nâo havendo,

portanto, óbic*s j urídÍcÕs guanto a estee a*pee tos, sendo ![üê,

contudo, recomenda â juntada da cotação de preÇss que

cffiaprovem a auferimento do preÇs estimado. sab pena de

Frejudicar â contratação

envolva valores
( cinquenta fi:tl

iços e compras;

cçns ta1 6 . Ins truindo a aludidc) prÇces so admini s t rativo
consignada a dotaçâo CIrçamêntária pâra a contratação.

Praça Jraquim Maclrado, 77§ - üentro * Fune/fax: ("*7§) 3§gü-2222i2,221 - çÉ?
tapela do AIto Alegre - tsahia - tNpJ 13.8S7"1 111üS01

pr *t *llur*d a ca p alaSy *kso. r{, rr*

-ffi 
nruqoo ç166ry.çpl uui*
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PREFEITURA MUHICIPÂL DE
.üh§§L& ** *w* *L&üRE -BâHIA

l- § " Por strâ vez. verif icâ-se que o srÇâmento, oriundo de Ie{§

I"{IHI}1[§AüSD0 C*§&fiE§§§ Lf§& *onsta rre ryalor total BS

í.{. Sü3, S0 (quat,arze mil *itocent*s e três reais } ,
coÍrespündente ê prêstação do servàço, send.o quê ü §§ enâÚ,}ç

3§§§EX§,Xt gâ§f §-füââO§,â, of eret*u propasta no val"ar tott.l nS

1â . $fi§. ü0 (doll* nil- sessent& É nâ.rrê rsaÍa) e I p$r f im, â

ampsesâ üOFIO tf&§{EInâ n§ Ã§&§},§ü l§§§ü H§e§â§ffiXü cÕnsta no vaLor

total RS 10 . 4{8 ,00 {der r*i} gqatr,cc :ntos e guarenta rea j-s 
)

parã, â aquisição dos mesm$s rerviços, evidencÍando*§e, assim,

a economicidade da contratação.

xec*rtL*nda {ne & Corniseâct

servíçox c*ntido"* nâs propcs tas

18. §ntretanto,
verifíque se

CI§ §tês1l30s.

,.'r (I

de LicÍtaÇ&CI

fornecidas sãç

dos documentos

19. Junto âÕ ürÇaffi*nto, tarybém consta cerrlprCIvaçâo de atividade
nâ descriçâo de,objeto e, no quê tange a regularidade fiscal,
nâ psovê rê$Ilâr*,dade pâra Çôm a §&aenda §s,tadualr Municipal e

Federal . &inda r süns t.am certidÕes qLle demçnstram a

regularid.ade relativa â inexist&n*áa de débitos inadirnplidos
perante a. Jus t"xqa do ?rabalhrt:,

2ü. CI preÇo ençonLra*§ê ju*tificado Ci
j untados gLt€ csmprÕvâ.§ & eson*micj.dade da c*ntratação e r por

outrç lado, o setor d* t*ntahálidade infor-ma & existência de

recursos orÇamentáríç* para âss*Etlsâr o pâgâmênto doa bens â

§Êrem adguiridüs.

arrf *

31 , Outrassim, há

apresentados parâ
â exigância

re al í zaçâo

doçumentos

contrataÇÕesa

de

de

â §êrG§l

diretae,

Fraçs J*aquinn Machado, 17ü * tontro * Fo*elfax: {""7§} 3§W-2?â2,1W.1 * CfP 44*45400'
üapela do AIto Al*gre - Bahia - CNPJ 13.&§f.111/$001-S4

pr*f*lturadauarryla@yxha*.fr*r?r 
i.UU

*1*1§âffi*l'"



TXWrX*T $á*& ffi U !{ r ü rel *§,
,*fuP§JA** &I;T* ALEüH§ " B&}IIA

conf(}fi&e

ve j âmÕ§ ;

determina ü art. 1?, da Lai rtt!. l"{.133 12021. ÀssÍm

&rt . 7 2, 0 prscessÕ de e ontrataçãc diretar qu.Ê

coflIpreende as câsss de inexigibilidade ê de

dispensa de 1i*itaÇâo, deverá sêr inst,ruido
cCIm Gs seguintes documentos:

I docurnento de f*.::malização de demanda e, §*

far s §,&§ü r *Bç=lr+,,4g tÉcrrico prel jrainar, anâIise
de riscos, teffio ,d.e ,rêferência, projeto básico
Õu projeto executivo;
I § i" êstl"mâttva *ê Sespc§mrr que deverá ssr
calculada n& f*qffix estabêlecida no art . ?3

desta L*á;
III pârecer juridico e parêceres

§8 f*r ü r euâ de:nongtresr § at"end,irsento

d$s requâ*it*s exigádom;

IV demons[raÇâ* da

previsão de recursos or
cÕmpromisso a sêi assr:mido;

V :&o de que Õ ,sorrtrêtado pre*nchecomprCIvaÇ

r,*qu*eit** de hab;fuãitrãçãa e qu.âlifi-caÇâa

mÍnÍr*a n*Çesçárxa;

técnicos,

cor.rrpat,nbil,idade da

çamentarios eÕm o

ü*

VI
VlI
YITT

- r&zãç da es*olha do c*ntratad*;
justificativa de preço;

autoEieação da autoridade competentê.

?? - Vê-sen assÍ*m. qu€ â Lei no 14.1331202t estabelece, êilr seu

artigo 12 , os reguis j-tos minimos para â instruçâo do prôüêsso

de contrataçâo diretar $§ qu*is pâssârnüs â anâlisar I

Praça Joaquirn Machado , 17A - Centro - Fone/fax: {"*?§} 3§§ü-2Ê2gl2?:21 - t§p 44ü4§-0m'
tapetra do Alto Alegre - Bahla - CtdPJ Í3.89f*111/*m1-g4l'UlzRlq,fi00üffflU&511i*

yrrlrf**lurrdr*trrryl*ffi*haa.§êIn 0Â8&Jggf36lt1
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Dacunanto da §.oraaâire,çS,o de §smenda {âfE}} alau §etudo §écnica
?relíei§&r t§§fl l ü prôcessô fai inetruido com DFDs

especificos de cada secretarialfundo demand.ante e um gfP

cnnsoliCad.o. Os DFfi* justifieam adequadamente ê necêssÍdade da

contrataçâo, detalhando o prêzs de vigência, e ü

fortalecimento da geutão pere atendimento com & familias êm

s Ítua Çá* de vuln*rabi} id.ad.* * I a* x.L*ÇÇ x «cial . ü

veyÍ aprüfunda & anaLise da l:ecessidade, explura
alternâtivas de rnercad,o, descreve a scllução escol
minuciosa, guantifica a demand,a e estima

demonstrando a viabilÍdade têcnica e econômica da

Arnbos os documentos parecem at*Adsr &§s reçti*itos formais e
materiais prevS-stos nê legislaçâr e nas nCIrmas regul arnentâres í

fornecenio subsidios consistentes para a definição do objeto e

a justificativa da cont,ratação.

EfP, For sua

Ê compârê â"s

hida de forma

CIs custcg n

contrataç§.o.

§stiuaüiva de fr*wpraa* @ Feerylu*.ae ds Preçt:*: ü v.alor estirnadc:

cia conrrataÇãCI {R$ 10 " 44S, $ü) foi abtido mediante pesguisa de

preÇÕs juntei â. três fçrnecedores # llr**o, conforme precCIníza o

artigo 23, §1". Ínciso IV, da L*Í rto 1{.1-33/202]- , pera

situaçÕes êm que sâo reia çiáve1 ffiili z,as üs demais

parâlrnetros . À pesguÍs foi fornurii sada e as prüpostas farann

anexadas âos âuto§ 
" 
' sendo a d* empr**a ü0âO ALMEI DÀ DE ARAITJO

§§?O MERCADINI{ü a de merrcr val$r glohal . A metodalogia adotada

para a est,imatÍva de preÇos aparenta conformidade legal , Bma

vez anexada aG psücesso p*rquíaa de pr€çÕ atestando s

cumprimenta do art . 2 3 r romprsrrada estará â cempatibilidade ,

No entantc,
faraacçdor*E,
14.133121.

xaa,r,ç&sáriu jtratifiear â

conf*rme precêitua CI art.23,
sesolha

§1u, rv
d*esas

da Lei

Fraça Joaqulrn Madra$s, 1?0 - tentrç - Fanelfxx: (*"7§) 3§sfl'7,2fi.2.1%21 * Cãp 44645{00
tapela da Fúto Alegre - Bahia * SNPJ 13.&ü7"111/00S1-S4

pruftlturadutapela@r*hoo.§&m *,*ffffiry$;*u



YXYTYff|"hRÂ ü't U t{ tül p*L *r,
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Fsrecas iluxídiça Ê Sêenico: O artiEo 72, inciso III, exige
pârecer j urídico & ttâcnico, §s f or $ casü Í que demonstrem o

atenCimento dos reguisitos exigidos. 0 prCIces§o contém o EfP e

CI T§, que podem sêr considerados os documentos têcnicos quÊ

fundamentam & contratação . ü art$-go 53, §4 u , da Lei it*
14.133/2021, *stah*leçe & cbrigatoriedads do controle prévi-o

de legalidade
diretas, Â"ssim

de análise ds

da aut*ridade
dispensa.

Dmonatraçâo de Compaü*Jrâtídsds Orçamantárí* r Foi- j untada aos

autos a declaxaçâo do setor competente { §eçretaria de Finanças

Ões

]-ns

3&Õ

e ControSe Int,eino l
orçamentá ria Àuf,'Íciente

csn?rataçâe e & #CImpatib

da

stendp â exÍstên*ia de dotação

a cobrir âs despesas decorrentes da

dade sü& o Plano Pl,uríanual ( fplt) e

a Lei de Diretrizes Orçanrentárias (LDO ) , conforme exigido pela

artigr: 72, incis* IV, da Lei Íro 14"13312*7,L (fl. 56) .

&w W,abLLt-bw-ç&*;
:'

O artigo 72, incisoCCIraprovaçâo dçg §,aqr*íwv"***s

V, exiqe &" cCImprevaçâ.* d*, que o co::tuatado pxaenche os

requisitos d"e habilitação e qualif icação nnínima necessária "

í'oram j untados os documantos de habíl-itaçâo j urídica,
regularidade f iscal ( fed*raL, eetadr*al e municipâl da sede da

erapresa) e trahalhista, e qpalificaÇão aeonôrui*ce)-financeira

(Certidão !íegativa de Falênc ta / Recuperaçâo Judicial ) da

*mpresã üOAO ATMEIDâ D§ ÂRÃUJü §§Tü M§RC&DI§fiü. âlêm de,

Inscriçâo de Hmpresáris.

Fraça Joaquim Madrada, 17§ - §enfo * Fonelfax: {.*7§} 3§W-?2X.1?J'21 - üfp 44S45-000
Capela do Àlto Alegre * Éahia - CNPJ 13"8S7.1 1 ll$üü1*É

prer*úrade*ap*ta@yah*o.Gsm *'&XffiMf,*



P§ETTITUHA il.IUHICF*L NH
.ÇhpfrtÂ ü* *§* ALC$R§. g&HlÂ

§nx§o dâ §aeolhe do Contr*tsdo § ,Iuctj.ficativa da Froço: A

escoLha da empresa ,lüâü Aí"M§ID& D§ âR.âUüü NU?O M§RCADI§HO foi
justificada pela ãpresentação da proposta de menor preÇCI

glohal (H$ 1ü.448,ü0) entre as trêa cotaçôer eibtidas, o quê

atends aÕ e ritário de vantaj osidade pârâ ô .&dministração, .â

justificativa do preÇü está axrparada pela pesquisa de mercado

realizadar euê, cürttudo. aÉo justifica a escolha dessê§

fornec*dôrê§ -

âutori sa,Ç§.o da

â ratificaçãei
Municipâl, autoridade compet

12, inciso VIII.

Coatrretente: O

j.::

prótêsso culminará com

que

ns§

da dtrp*nsa " dê lj.cÍtaç&* pelo Frefeito
ents; cs?1f arme exigida pel o art r-gü

hrbLícídâdê: 0 §3 "

d.iretas pCIr díspen

da artigo -tS d.etermina

§â d* l-ici *açâ,o frürr{. base

as e etttrataçôes
incisos I e II

d.o mesmo artign derrem ser prete-renqia.lmen§e. p.recedidas de
1

dÍvulgação dÊ,' açis:o em s ítio e}êftrÕRirç)' sf iciel, pelo prâ ão

mirrfuno de 3, (irês ) dias úteis, com a especÍf icaçãê do obj etc:

pretendido e a manif es taçâo de Íntere§*t lia âdministraçâo em

ohter propostas adicionais de eventuaís intereseados, Nâo há

evidência n<>§ autnr ú* qlrâ t.aL

ocorrido.
dávulgação prévia tenha

23. I{o que tange à minuta do contrato e sua concordáncia cosr

as imposiçÕes do art . 92 da Lei 14 " 13312021, obsesvâ.*§e a

chrigatoriedade da ahardagem das seguànt*s cLáusuLas:

Ârt. 97,. §â* Recessárias eÍB toda contrato
cláusulas qu* estabeleçamr

I o übjeto s sÊus elementos caracterieticos;

Fraça Joaquirn Macftado, 77ü - §enFo - Fsne&x: (*Y§) 3§*&ruru?:221 * 6§p 44&{5-000
tapela d* Alto Alegre - §ahia - tHpJ 13.§97.'1 1Í10ffi1-94

pref*úradaeapala@yaheo.Gsm tU,M
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fI â vínc*Iaçâo ãü **:-tal de Ls-çztaçâo s à

preposta do licitante vencedor oii,ão ato que

tiver autorizado a c*ntrataçâo direta e à

rsspüctiva proposta;

T"T"T" a. legísla ç&* eptisável à *xecuçâo dc

contrato. inelusive
quanto â0§ Çâsos oruissCIs;

IV ; 0 r*gime de execuçâo Õu & forma de

fo rnec imenuo;

V o preÇü e âs c*ndiçô*s de pâ.qarÍrenLo, $s

critÉri*s I a data-
base Ê â periodicídade do reajustamento de

preÇos & ss critóri*s dm atuali zaÇâc: mÕne tár.:,e

entre â data do adirrpS"eme:rto das *bxigaçôes e

â. do efetiv* pâgamento;

VÍ üs criterj-os e a periodicidade da

mediÇâô, quando f.çr. # f;aso, e o prazo pare

li-quiCaç&* & peve üegesft*xzt* i
VI I os prá.z,üs de inicio das etapas de

exeÇuÇ*ü', 
,, 
conelusâô, §intrêgâ, observaçâo e

recebimenüe de'finitiart*5 'quando for ô ca$oi

VIII o crêdito pelo qual correrá â despesa,
a{tcCIm e indicaçâo dâ, *'l.asstf icaçâo funcional

programática e da categoria econôrulca;

IX a matriz de risco, quando for o caso;

X o pr,esü parô re sposta âo pedido de

repactr-laç&* de prêÇo§, quartd,o for * câ§oi

XI o prâu o pôra resposta ês pedido de

re stabelecimento do equil ibrio econôrnlcCI-

financeir*, guando fçr s câso;

Praça Joaquim Ma*ado, 1I0 - Çenro * Fonelfax: (**75) 3§SCI-222?J2221 - CEp 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNFJ 13.8S7" 1 1 1/S001 -QS;

preretturadacapera@ah*o.§sn! 'ffiffiffi#â**
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Xf I &s giarô.ntàae oferecidas pârâ as segurar

sua plena execuÇão, guando exigidas ' inclusive
&§ que forem oferecidas pelo contratado &§

r&§CI de antecipaçã* de valores â titula de

pagarâênto;

XII: â prasô de garantia minima do objeto,
ôbservados cs pxâãüs rnlnimos estabelec j-dos

Êêsfa , Í-**i e naq .üoqrnas técni*ns aplicáveis, e

â§ **and.iÇSe* de maautênção e as s istência
't 

t'''

técnica, quando for o casoi
: r í r:r l.xfv * os direi'tçs ê âs respsnsabilidades das

partes r âs p*n§t$da€es sebirreis e os valores

das rnultas Ê u,ru* bases O* cálculo;
XV- ; &s condiÇÕee de, irep*rtaçâ* e â data e ê

taxa de eâmbác pâre êônvêrsâo, guando for o

:

N\rI & obrígaçâe. ,de gontratado de manter,

durante toda a execução do contrator êrB

corcrpatibilidade rsilr &§ abrigaçÕes por e1e

arsu.miCas, tçú** âs cCIndiÇÕ*s exigidas para a

$u para ahahÍ}*taç&a §& ]"ie itaÇâü,
quaLif icaÇâo r ÍLâ contrat*çâo direta;
XvIÍ â çbxigação de o contraLada
exigências de reser?ê de Çasgos previste em

lei, bem coms extt outras nCIrmas especificas,
pâra pssssa cÕm defícàência, p&ra reabilitado
da Frevidência Sacial Ê pêra aprendiz;
XVIII o m*dela de gestãç d* contrato,
observados ss reguisitos definidos êfil

reqularnento i

XIx o* Ça§os de extinçâü.

curnprir âs

Praça Joaquim Machado, 17ü - Cen8o - 3§W-2224?§21 - trp 4464540ü
üaryla da Alto Âlegre - Bahia - §Nf., 13.S9Í.111/0W1-S4
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e 4 . Sor f,im, da ânáIise da rnj-nuta do cÇrrtsato vinculado ao

instrumentü co§lrotat.ório entende-§e gue os rÊquisitos mÍnimos

do êrt . 9? da Lei licitaçÕes foram atendidos, havendo o
atendjmentÕ aôs preteÍtçs legaáu n hern *CIrao a eibservância das

minúsias necessárias â adequada prestaçâo do serviço, confo§re

deruanda da achninistração púhltcan dentro das especificaçÕes
contidas no edital- "

a adoçãa das seguintes prsvi'dêncÍas **'** tentativa de

saneamento do procêsso e regularieaçâo da contratação:

?5. Diante dc expo*to, recomenda*§ e& tração Municipal

Regularizar a PubI ieídade: Yex Lf Lü&§ tarnbém a obrigatoriedede
e a event
ccntrataçâ<>

a âusência su adatar medidas para rnitigar & ixr,*gr:laridadê.

uaL omÍs são da publicaÇáo právia do aviso de

dirsta {Ârt " }3, §3"} ê, s* for o caso, justificâr

IV. CCIHCLUgâO

26 . Dia*te de todo o expooto u derando a análiseconn *
detalhada dos eutüs do Froces§,ü âdnui,ntstiativo no . l0? /2,ü25,

conclui que o procedjmento Oe Dlsper,xsâ' dê LicitaÇão no .

06212025 , cüm fundamento no art,igo ? 5, inciso I I , da Lei no ,

1{ . L3 3 / 2021 , ê regJular I Laqra}", podendo pr*§perar nos terrnos

ê& que foi coâdueÍdc,

27, Â, análise do valor global estimado ê

1ü,{48r00) dern*nstr* ryuê est,e nã,ç u}"txapât&tt

viqente de R$ 62,-l25.59 pâra â referida
contrataÇão dÍreta.

contratadCI (R$

tI }àmi"ts Lega3.

m:dalÍdade de

Fraça Jcaquim Maçhado, 779 * Cç*trs - Fsnelfax: {*nT*} ã6SS-â2Í21*Â2* * Õ§p 44§45-üffi}'
tapela do Àlto Âlegra - §ahi* - tNpJ 13"&gT "111$*ü1-W tUlZ ll[An§0 ütüll0 0fiSwÀ

prafeituradecapela@yahoo.com oÂBriltl{13r12ry4
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28. Felo exposto, opina pela legalidade da Dispensa de

Licitação no S6e/eüe5 êy cen"§equentemente, resümenda:

a) A continuidade do procedimento de üÍspensa de Lieitaçâo
ü S2 / ?ü25 , cüm ê fcrnral zz,aç&o do contrato rsm â êmpresa

â,LH§ID^â D§ ARÃ,UJÜ I\T§TO M§RTANIH}Íü.

rto

JÜAÜ

b) Qu* a âdministrâÇãô sê atente para: a correta apticação dss

Iimites de vaI<rr parâ. di*penra da licitaÇâo, c*ns iderando

as atu*IieaçÕes anvlaL* pt;bLicadas via Deçreto T*deral í a

para â v*dação âÕ f racionam* rztç ind,evídEr de despesãs (Àrt .

75, §1o, da Lei no 14.13312ü27) -

ao tabinete do SrefeÍto p&ra eiência eâ I . §nçarrinhe*e$

providências sugê ri-dag .

&<r ProcessCI e.dlninis trativo no n 107 /?023,30.

guê 8s

Éo p

submete ê censid,eraç&o sup
l

§

Capela do AIto â.1*gr*, §ahia, 1S de .J ul"ho de 2 ü2 5 .

1\w b^'ML trW k,-"*
Í"ü7.& nIce§.no f,&a?â§ü r& §x&Ix*.

?x*çt*x*dlrría !Éirnât:i?*L
üIL§lBIt bro. 29 "27d

Prap Juaquim Macfrads, 17ü * üentro - Fonelfsx: (*7§) 3Wü-?22A2221- CEp 4464540§
CâFela do Alto AIeEr* - &alria - üf{pJ Í3.SS7.11t100ú1-ü{grZn*anOO&ETAÍ*0§

prrfaduradaeapalaffirahoo.GsÍrl o*p1u* ,gr*#$Í'H
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PREFEITU RA ffiIU hIITIPAL üE
TAPETA DO ALTO ALEGRH . BAHIA

DESPACHO

DISPENSA DE LtCI'I'AÇÃO h{', 06212025

Destarte, pelas razÕes en.ranaclas da Procuradoria Jurídica, as cluais corrcluern pela plena

viabilidade da corrtratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefb clo Executivo, rlos

tennos da legislaçào per-tinente. clual seja a lei nu 14.13312021, para cleliberar acerca cJa

ratiÍicação da Dispensa de l-icitação, autuada sob o n' 06212025, objetivando a corttratação da

empresa JOAO ALNIIIDA DE ARAUJO NETO MERCADINHO. inscrito no C'NPJ sob o
n' 45.356.973101)01-04. para a Clontratação de empresa para aquisição de Kits gêneros
alimentícios e Higienicos (BeneÍicio Eventual) para lbrnecimento aos usuários cnr situação
de vulnerabilidade social da Secretaria Municipal de Assistência Social no Município tle
Capela do AIto Alegre - BA, cujo valor e de RS 10.448,00 (Dez mil, quatroccrntos e r;uarenta
e oito reais).

Capela clo Alto Alegre- BA. 22 tle.lLrlho cle 2025.

REILA ALMEIDA
Agente de Contratação



PREFEITURA HIUNICIEAL ilE
§APEtA BO AUTO ALEGRE " BAHIAffi

TERMO DB RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 06212025

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação a empresa JOAO ALMEIDA

DE ARAUJO NETO MERCADINHO, inscrito no CNPJ sob o n' 45.356.97310001-04.

Considerando a estimativa de despesa,cujo valor estimado da contratação e compatível

corn os valores praticados no lnel"cado, conforme documentos apresentados, de niocJo que, ern

que pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para analise con-rparativa

de preços e quantitativos, foi devidamente observada a pontecial econornia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composição de custos unitár'ios, conr os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, lbi realizada

através de pesquisa direta corr rnínimo (3) três fornecedores, mediante solicitação tbrnral de

cotação, sendo apresentada justificativa da escolha desses f-ornecedores.

Con,siderunclo a dernonstração da compatibilidade da prel'isão clc recursos

orçarnentários corn o compronrisso a ser assumido;

Considerando a configuração de situação prevista no Art. 75, Inciso II. da Lei

14.13312021 e a necessidade cla reali zaçáo da contratação em questão;

Considerando que o valor da contratação é condizente com o preço praticaclo no

rnercado, bem corno a escolha do contratado e a justificativa do preço através da escolha da

proposta mais vantajosa para Adrninistração;
Deciclo RotiJicar a presente Dispensa de Licitação com vistas à corrtratação direta da

empresa JOAO ALMEIDA DE ARAUJO NETO MERCADINHO, através de Dispensa de

Lioitação, autuada sob o t"f 06212025, para a Contratação de empresa para aquisição de Kits
gêneros alimentícios e Higienicos (Beneficio Eventual) para fornecimento aos usuários enr
situação de vulnerabilidade social dn Secretaria Municipal de Assistência Social no
Município de Capela tlo Alto Alegre - BA.

Cr-unpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA,22 de Julho de 2025

MARCE
Sec. M

DOS SANTOS
istência Social,

I

l;

i
i

I



PREFEITURA MUNICIPAL ilE
CAPHTA BO ALTO ALEGRE . BAHIÂ

EXTRATO DE RA'rrFrCAÇÃO
DTSrENSA DE LICTTAÇÃo Nu (J6ztz0zs

o FUNDo MT.INICIpAL DE assrsrÊNclA socIAL DE cAphrLA D() ALl'o
ALEGRE do EstacJo da Bahia, rto uso de sr"ras atribuições legais, cle acorclo corn o disposto no
Art. 75 Inciso II da L,ei Iro 14J3312021, raÍi/icu o procedimento de contratação direta por
Dispensa de licitação, enrbasado no diploma legal, à Empresa JOAO ALME tDA DE
ARAUJO NETO MERCADTNHO, inscrito no CNPJ sob o n' 45.356.973/0001-0"1, refbrente
à Contratação de empresa para aquisição de Kits gêneros alimentícios e Higienicos
(Beneficio Eventual) para fornecimento aos usuários em situação de vuluerabilidade social
da Secretaria Municipal de Assistência Social no MunicÍpio de Capela do Alto Alcgre - BA.
rto valor global de RS 10.448,00 (Dez mil, quatrocentos e quarenta e oito reais). ('Lrrrrprindtr

assim com as clisposições cmendas pela legislação aplicável à especie e pelo lJgregio Tribunal
de Contzis dos Municípios do Estado da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA" 22 cle .lullio de 2A25

MARCEI-,A UE DOS SAI\TOS
Assistência Social.Sec. Lln



fi,TUNITIPIÜ

\f

li XTRATO DE RATII,-ICAÇÃO
DISpENSA DE LICITAÇÃO No 06212025

'., 1.'L,NDO MUNICtPAI. On rrSStSL'ÊNCtA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO Al.U(;Rl. ilo l:sr rlo r.lu i';1lrir,.

,L) Lrso dc suas atribuiçõcs lcgais, dc acordo com o disposto no Art. 75 Inciso Il da l-ci n'' ll lliil0?1. rurili« ,

:r |rrccclinrento de contmtaçào direta por Dispensa de licitação. crnbasado no diplorua lcgirl. ri Lrlrprcs ,iir,\(,
rl.\IEIDA DE ARAUJO NETO MERCADINHO, inscnto no CNPJ sob o n" 45.356.97.1/000144, relçr.Lrri.,
t ontrâtâção de empresa para aquisição de Kits gêneros alimentícios e Higiênicos (Benclicio Evcntual) I)tlnt
Ir)r'nerimento aos usuários em situação de vulnerabilidade social dâ Secretaria Municipal de ,\ssistêtrcia Sotirtl nt,

,\lunicípio de Capela do Alto Alegre - BA, no valor global de RS 10.448,00 (Dez mil, quâtt'ocsntos c qu lrrtir r'

ilito rcais). Curnprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à especie .'pclo lrgrcgio -l libulal
tlc Contas dos Municipios do Ilstado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 22 de Julho de 2015.

MARCELA ROQUE DOS S;{N'I'OS
Scc. Municipal dc Assistôucia Social.

Praça Joaquim Ítlachado, Nn 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Foneifax: (75) 369A-2222, E-i"nail:preíeitlriii(jii:.ri)(jla@yaho';:.i-:'.,,
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